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APRESENTAÇÃO 

As cotas universitárias são utilizadas cada vez mais nas instituições de ensino superior, 

no Brasil, a fim de que o direito social à educação seja garantido de forma mais equilibrada 

entre a diversidade estudantil. A política de cotas representa a efetivação da igualdade 

material, pois permite a adoção de medidas de ação afirmativa, pelas universidades públicas, 

para corrigir desigualdades históricas e sociais.  

Diante desse cenário, esta obra oferece ao leitor uma coletânea de artigos, produzidos 

por professores e alunos do Curso de Direito da Universidade do Estado do Amazonas 

(UEA), como resultado de uma pesquisa acadêmica, cujos textos foram defendidos pelos 

autores no “I Seminário de Avaliação da Legislação de Políticas de Cotas da Universidade do 

Estado do Amazonas à Luz da Legística e da Constituição Federal”, realizado pela Clínica de 

Estudos Constitucionais (CEC/UEA). 

A temática aqui apresentada é especialmente relevante em um contexto em que a 

desigualdade social ainda é uma realidade que precisa ser enfrentada com ações concretas e 

eficazes. A UEA, ao adotar as cotas, demonstra seu compromisso com a democratização do 

acesso ao conhecimento e com a construção de uma sociedade mais justa e plural. 

A pesquisa envolveu análise das normas e dos princípios jurídicos aplicáveis à política 

de cotas universitárias, especialmente a análise dos instrumentos jurídicos utilizados para 

criação, implementação e os critérios de seleção dos beneficiários das cotas da UEA. Levou-

se em consideração as normas constitucionais, como os princípios da dignidade humana, da 

igualdade e da não-discriminação, diante das limitações impostas ao poder público em relação 

ao tratamento diferenciado de grupos sociais específicos.  

A pesquisa demonstrou que um dos desafios é encontrar o equilíbrio entre a 

necessidade de promover a inclusão social por meio das cotas e o respeito aos princípios e às 

normas jurídicas que regem a matéria. Além disso, outro desafio às universidades é garantir 

que as políticas de cotas sejam efetivas e atendam aos seus objetivos, evitando distorções e 



 

 

 

desvios que possam comprometer a sua legitimidade e a sua eficácia, sobretudo com o § 16, 

no art. 37 da CF, pela Emenda Constitucional nº 19, de 2021, que impõe à administração 

pública o dever de realizar avaliação das políticas públicas na forma da lei.  

Convidamos você, leitor, a embarcar nesta jornada de conhecimento e reflexão. 

Esperamos que esta coletânea inspire novas idéias e ações em prol de uma sociedade mais 

inclusive respeitosa dos direitos de todos os cidadãos. 

Manaus, 08 de julho de 2025. 

 

Os Organizadores, 

 

Prof. Dr. Neuton Alves de Lima 

Prof. Dr. Bianor Saraiva Nogueira Junior 

Prof. Dr. Denison Melo de Aguiar 
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O NOVO SISTEMA DE COTAS DA UEA E O DISTANCIAMENTO DOS 

AMAZONENSES DA UNIVERSIDADE PÚBLICA  

THE NEW UEA QUOTA SYSTEM AND THE DISTANCE OF AMAZONESES FROM 

THE PUBLIC UNIVERSITY  

Pedro Britto Mota1 

Sabrina Oliveira Ferreira2 

Denison Melo de Aguiar3 

 

1. INTRODUÇÃO 

        O novo sistema de cotas da Universidade Estadual do Amazonas, que oferta 50% de 

vagas aos candidatos amazonenses e os outros 50%  destinados aos candidatos de outros 

estados do Brasil,  irá promover o distanciamento da população amazonense das 

universidades públicas, através da diminuição dos números de vagas ofertadas aos nativos, 

com o intuito de promover o ingresso de estudantes de outros estados. 

O ensino nas escolas do estado de Amazonas, em suma nas escolas públicas, apresenta 

grande disparidade quando comparado ao de outros estados e regiões do país, o que é 

justificado pelo contexto social do povo amazonense (JEZINI, 2012, p.331).  

Ademais, os municípios localizados no interior do estado, os quais são marcados pela 

péssima infraestrutura, educação e o isolamento geográfico, possuem dificuldade em relação 

ao acesso e a prestação de serviços básicos pelo governo. Ocasionando, a ausência ou baixa 

efetividade de programas que busquem auxiliar os professores e alunos, obstruindo o acesso a 

uma boa educação de base aos jovens do interior, por conseguinte, impedindo seu acesso a 

uma faculdade pública, tendo em vista que sua concorrência, muitas vezes de fora do estado, 

possui um ensino mais sólido e robusto (JEZINI, 2012, p.355).  

Assim, as cotas desempenham papel essencial, funcionando como uma forma de 

nivelar as oportunidades para os jovens recém-formados, os quais se encontram em 

disparidade com outros de diversos estados, para que possam ingressar em uma universidade, 

e, dessa forma, através da educação, mudar a sua própria realidade, saindo de um ciclo vicioso 

de mazelas, para alcançar cenários mais prósperos (JEZINI, 2012, p.334).   

 

2. JUSTIFICATIVA 

Este atual resumo tem como base o estudo crítico do novo sistema de cotas da Universidade 

do Estado do Amazonas, visando despertar a consciência sociopolítica da população, a fim de 

expor a desvantagem em que se encontra o povo amazonense com a aprovação do projeto de 
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daguiar@uea.edu.br. 
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lei 279/2024 (AMAZONAS, 2024). Desse modo, torna-se necessário atentar o corpo social 

sobre a relevância da política de cotas estudantis nos estados menos desenvolvidos, a partir da 

perspectiva amazonense. 

 

3. OBJETIVOS 

 

3.1. OBJETIVO GERAL  

● Descrever o projeto de lei, acerca do novo sistema de cotas.   

3.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

● Analisar os argumentos utilizados pelo STF, para declaração de 

inconstitucionalidade da antiga lei.  

● Pesquisar sobre a importância do sistema de cotas.  

● Dissertar sobre as desvantagens para os estudantes locais.  

4. PROBLEMA  

A análise do projeto de lei de número 279/2024 (AMAZONAS, 2024),  aprovado na 

ALEAM permite o estudo de diversas questões e realidades sociais, visto que possui grande 

importância para o povo amazonense, o principal afetado diante da situação.  

Ao tentar entender o novo projeto de lei, o sistema de cotas e a realidade de ensino 

no Amazonas, pretende-se responder a seguinte questão: Como o novo sistema de cotas da 

UEA é desvantajoso aos amazonenses.  

 

5. HIPOTESE  

O projeto de lei 279/2024 (AMAZONAS, 2024)  que trata sobre o novo sistema de 

cotas oferecido em concurso das universidades do estado do Amazonas, reduz as chances do 

povo local de ingressar em uma faculdade pública.  

6. METODOLOGIA  

          No presente artigo, pretende-se realizar uma pesquisa através de literatura pertinente, 

junto a documentos institucionais e material audiovisual, os quais possibilitam conduzir a 

obtenção de respostas dos problemas referentes ao artigo. 

         Em seguida, será analisada a necessidade das cotas para o jovem amazonense e sua 

importância, a partir de uma premissa sociológica.  

          Por fim, o recorte temporal abrange 19 de outubro de 2023, quando o STF julgou 

inconstitucional o antigo sistema de cotas da Universidade do Estado do Amazonas, até 15 de 

maio de 2024, data de aprovação do projeto de lei 279/2024 (AMAZONAS, 2024), o qual 

regulamenta o novo sistema de reserva de vagas dessa instituição. 
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7. RESULTADOS ALCANÇADOS  

A lei amazonense 2.894/2024 (AMAZONAS, 2024), garantia 80% vagas para 

candidatos que comprovarem haver cursado as três séries do ensino médio em instituições 

públicas ou privadas no Estado do Amazonas, sendo 60% destas vagas, destinadas aos 

estudantes de escolas públicas, sendo o restante destinado aos estudantes de outros estados. 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal invalidou a lei amazonense 2.894, 2004 

(AMAZONAS, 2004), alegando inconstitucionalidade, sob o argumento de que tais cotas 

violam a garantia constitucional que veda a distinção ou preferência entre os brasileiros, 

conforme artigo 19, inciso III da Constituição Federal (BRASIL, 1988). 

O caso chegou até o STF, após recurso apresentado pela Universidade do Estado do 

Amazonas contra a decisão emitida pelo Tribunal, que manteve sentença assegurando, então, 

vaga na instituição a um aluno que, mesmo alcançando nota suficiente para ingressar no curso 

de engenharia, havia cursado apenas o 3º ano do ensino médio no estado. 
Diante dos argumentos utilizados pela Universidade constam a questão orçamentária, 

tendo em vista que a instituição é mantida exclusivamente com recursos provenientes do 

estado e das empresas presentes na Zona Franca de Manaus. Diferentemente da situação 

estabelecida nas universidades federais, as quais têm como seu mantenedor a União, sendo 

financiada por recursos desse ente.  

Apesar disso, prevaleceu a concepção do STF de inconstitucionalidade da lei, devido a 

criação de distinção entre os brasileiros. Nesse viés, surge projeto de Lei de número 279/2024 

(AMAZONAS, 2024) aprovado pela Assembleia Legislativa do Amazonas, e que segundo o 

reitor da UEA, o Prof. Dr. André Zogahib, permite e garante o ingresso de alunos 

amazonenses na universidade estadual, sejam eles do interior ou da capital, bem como da rede 

privada ou do ensino público.  

Todavia, os estudantes do Amazonas sabem que, em termos práticos, isso não se 

concretiza, visto que com apenas 50% das vagas destinadas aos estudantes locais, todos 

alunos serão afetados, porém, não tanto quanto os de instituição pública, que contam um 

ensino básico defasado e precário, como comprovado pelo Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB), no qual, no ano de 2021, o estado atingiu a nota de 3,6 em relação 

ao ensino médio, distante dos 4,9 pontos alcançados pelo Paraná, por exemplo (JEZINI, 2012, 

p.329). 

Assim, a disparidade entre a educação da rede pública do estado do Amazonas fica 

evidente quando comparado ao ensino de outros grandes centros urbanos, o que somado a 

diminuição do número de vagas ofertadas aos estudantes locais, corrobora para o afastamento 

dos jovens amazonenses das universidades públicas (JEZINI, 2012, p.329).  

Destarte, urge a necessidade de revisão desse novo projeto de lei apresentado aos 

deputados da assembleia legislativa do Amazonas, tendo visto que as cotas têm um papel 

crucial na promoção de uma igualdade material, permitindo que os estudantes tenham 

melhores oportunidades em suas trajetórias acadêmica e profissional, e, dessa maneira, 

podendo mudar sua própria realidade, bem como de sua família (JEZINI, 2012, p.356).   

 

. 

 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS  
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Conclui-se, portanto, que a política de cotas desempenha um papel essencial na 

sociedade amazonense. Consagrando, então, o ingresso desses estudantes, em suma os da rede 

pública e do interior, os quais contam com a ensino defasado, a uma universidade pública, 

dando-os a possibilidade de obter novas oportunidades. 

Entretanto, com a derrubada do antigo sistema de cotas da UEA (AMAZONAS, Lei N 

2894/2004) pelo STF, a qual reservava 80% das vagas aos amazonenses, e com a aprovação 

do novo projeto de lei, que estabelece apenas 50% a população local (AMAZONAS, Projeto 

de Lei N 279/2024), sérias consequências são esperadas, considerando a deficiente educação 

pública do estado, dificultando o acesso da população local ao ensino superior. 

Dessa maneira, infere-se que a nova reserva legal de vagas é insuficiente e não 

produzirá resultados satisfatórios, a partir disso, é necessário reverter esse cenário e retomar 

ao antigo sistema, para assim, estabelecer uma situação mais justa ao povo amazonense. 

 

9. PALAVRAS-CHAVE  

Palavras-chaves: Ensino público, universidade, cotas, estudantes, Amazonas.  

Keywords: public education, university, quotas, students, Amazonas.  
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